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PREPEIJ"U RA ?4UN1CIPAL -DE UOHOA 

E~'TADO DE são PAULO 

LEI :·rÚl.[ERO i: 06l. DE Jw DE no~ení.bro' ' - .DE 198;. 

4'inpÕe sobre o Orçamonto PluriQnm:ü de Inve::;t:i.r.ientos pera o triênio 198lt, 85 e 86. 
o Dr. 1:.Iot.JEL JOSE' CITADDAD, Pi•cf <?ito :1unici9c.l de Uchoa, Este.do de SÕ,o Paulo, usan­

do doo f.?.culdudos qUG lhe sÕ.o conf'eridll pelo Arti130 83 do Dccreto-Lei..Complementlll' rro.9 (Lei Orgânica 
dos t:Unicipios), de 31 de dezeobro de 1969, proiil1llgo. o. scgu:1.ntc Lei: 

Artigo 111. - Fica aprovado o Orçc:mento Pl.urianual de Investimentos do Hunia!pio de 

Uahoo, integr;:-,do pelos qu.:idros de números "I"o. "!V11 destu. Lei •. 
Artigo 2"• • ~ i'ixado em CrS.112.'7150.ô00,00,.Cento e dOZG milhÔcs, setecentos 8 Oi,n 

quanta rdl cruzeiros), o Orçamento Plurianual de Investimentos referido no c.rtico anterior, o qual abra,U 
, .. o~ 

gera o trienio de 198h, 85 e ooo 
§ J.ll 0 - o quochto "I", fixa os dispêndios totc.is por 6rgão de Oovel'no para investime,n 

tos. 
§ 2go - O quachto. "II" dispõe sobre os reoU:t'sos totais distr1buidos neccssfu.ios ao -

Orç:llllc!lto Pl.ur1anual d.e Invoi.;t1oontosa 
§ 3g. • o Cl,Uadro "III", discrimina os recursos totais Drça.mcntfu.ios oí'otivos paro. o 

corrente exorc!cioo 
§ !111. - O quadro 1'lV", fixa ei!l aada &,gão de ~overno os planos e os progr~s a se--, 

reIJ executados e os objetivos a ~em alcançados o.traves do Orçcmcnto Plurianual de Investimentos. , , 
§ 511. • o Executivo elaborara quadros proprios para Sub-ProgrUlll:ls.e Projetos, espe-

cii'isdl:!o os Resursos Globais destinados a execução dos respectivos Planos de Programes. 
Arti~o 3g. • Paro. o. execução dos Planos e l'ro81'0l!Uls no Corrente exercício , na coa­

forDidr,àc dcota Orçamento Plurianual de Investinentos, fica o Prcfr.ito 1-:Unicipcl uutorizótio a abrir cr~­
ditos suplcucnt.::.res e tspcciais uté cem POl" cento (100%) dns Dotaçõeo orçamentfu.ias, obeà.ecendo as disP,S 
siçÕOs cabíveis da LEI FBDERilL. rro.!J.'320/Qi. 

Artigo b,G. - Os orçamentos anuais de 1985 e 1986 consisnarão obrieatoriaL10nte as -
N • , A 

dota~oeo corrcs::,o'ldcntes aos_ Invootimontos, Inversoes Fiimnoeiras e Tran:li'orc~i::s de Co.I>ital, autorizo.• 
da IJOl' Lei ou Leis E:;pocio.is. 
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Artigo c;o. • Os recursos vinculados ::i deterroinodos Investimentos, (lUando não utiliza-

doa no total programdo p~ra o Exercício, pcssario a acrescer as disponibilidades do Excro!cio seguinte -
desti1l:ldos aos prograrans aplicando-se no o.ne couber no Artigo ..,-a.9 (Lei cor.iplooontor ·ro.13 de 7•12•1967. 

Artigo 60. - Os seeuintas ATOS sorão baixados polo Prefeito 1-.unicipcl :i.través de -

il'ECllD'.1!O 1 

a) • Aprovação do Programa Anuetl de Trab:üho; 
b) • Abertura de créditos Es,cciais e Suplementares na fort:L'.l do Artigo 3 desta LeiJ 
e) - Tr:msi'orGnoia de um ox.ero!oio para outro dos Recursos em disponibilidade, dentro 

, - i do J:1Gsmo Ol'g:lot no. formo. do Ql'tigo 511, destu Le ~ 

Artigo 7~. - Fica revogado o Or~::unento Plurianual de Investimentos do Triênio de l98J, 
8b e 85, o.provado pelB Lei 1030 de 19 de novembro de 19829 por ter s:'l.do alterado profundamente por diver• 

sas anulagÕos de verltas; 
Artigo ao. 
At-t1go 9ª• 

, 
- Esta Lo1 entrora om vigor 
• Revogam-se as disposições 

PREFEITIDtA t-mNICIPAt VE UCHOA, 

rw. d::i.to. do 01 de janeiro do 198h. , 
om contrario. 

Dr, 

-
Miguei José Chaddad 

PreleltO J,!.unlcl{)al 


